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A CORDÃO 

Acordão em Relação, etc:. Que uegão provimento ao ag­
gravo, attentas as razões com que o juiz a quo sustentou o 
despacho de que foi interposto ; e pague o aggravante as 
custas. 

lUo de Janeiro, 3 de Dezembro de 1878. -Tavares Bastos, 
presidente.- F. Mariani.- Xavier de Brito.- B. Lisboa. 

Jurisdicção Comanercial 

Liquidação amigavel de sociedade - Prescdpçiio do direito 
ele renoval-a judicialmente- A nullidade do inventario não 
afTecta a nullidade das contas da sociedade que no mesmo pro­
cesso elo inventario forão julgadas boas, sendo o Heu liquido 
partilhado. 

REVISTA COMMERCIAL N. 9365 

Recorrente- Manoel José Lopes. 
Recorrido - A. ntonio Alves Fe1·rei1·a. 

SENTENÇA DE 1" INSTANCIA 

Vistos os autos, sendo sem objecto o requerimento á fi. 83 
em face do documento á fi. 211, conheço da acção pela qual 
o autor Manoel José Lopes, filho de Manoel Lopes, já falle­
cido, e outr'ora estabelecido com pharmacia á rua uos Ourives 
n. 11, na qual associára ao réo Antonio Alves Ferreira, seu 
caixeiro, dando-lhe pelo contracto á fi. 7 de 31 de Dezembro 
de 1844 a meiação do estabelecimento e meiação nos lucros, 
menos no producto da venda dos pós anti biliosos que por sua 
conta mandasse para Valparaizo 1 pede que, tendo sido an­
nullado pelas sentenças á fi. 19 e 24 o inventario e partilha 
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dos bens deixados por seu pai, unico obstaculo jurídico este 
que houve para que o réo não fosse compellido pelas sen­
tenças á fls. 1:3 e !R a prestar contas daqnelles lucros e da 
venda dos pós autihiliosos, como lhe pedira pela acção que 
lhe propuzera om 1873, seja agora condemnado a prestal-aa, 
estando aunullado o inventario e partilha, em cuja divisJ.o 
derão se por cornprehendidos os lucros gentes do negocio. O 
ré o defende·sl,, quer allegando factos e argumentando com a 
regularidade e validade do inventario e partilha, do que não 
tomo conhecimento, pois, attentas as sentenças annulla~o­
rias de fi. lO à 24, res judicata p1·o ve1·itale haúetu1·, quer 
sustentando que não é obrigado a prestar contas da sociedade 
já estando liquidada pelo que foi apurado no mesmo inven­
tario uma vez que os respectivos lucros forão divididos pela 
viuva inventariante e herdeiro do fallecido socio (ut docu­
mente de fls. 82 á 9ü); prestação de contas que, se a liqui­
dação não estivesse devidamente feita e concluída pela 
partilha, sómente seria impugnavel agora por erro de cal· 
cnlo ou lesão, se 11 respectiva acção não estivesse prescripta 
como está; porque, tendo havido liquidação, as acçoes dos 
socios entre si e contra o liquidante prescrevem dentro de 
dez dias-Codigo Commercial, art. 4·44, 2• parte, e que, como 
se julgou pela sentença á fi. 13, ainda que a disposição ap­
plicavel fosse a do art. 442, que estabelece o prazo maximo 
de vinte annos, estaria prescripta a acção, tendo sido o ul­
timo acto da liquidação a 23 de Fevereiro de 1849 (ut do­
cumento á fi. 84 v.) 

Prescindindo do mais que consiste em circumstancias ou 
factos accessorios, para concentrar a decisão só no que é de 
decidir, á saber, se o réo como socio, que foi do fallecido 
socio, é ainda obrigado a prestar contas do negocio que teve 
sob sua gerencia, n!ío pediodo-se agora e simultaneamente 
a imrnediata e real prestação dessas contas, ha paralogismo 
na defeza, considerada sob a relação do vinculo j uridico que 
serve de fundamento a acção. 

Em primeiro logar suppõe-se, mas inexactamentA, que 
partilha seja liquidação, modo de regulação de sociedades 
dissolvidas inteiramente differentes. O Cod. Comm. no tit. 
15, cap. :2°, secc. 8" estabelece us formalidades para a liqui­
dação commercial, posto que não obrigue as sociedades dis­
solvidas á liquidnt·em-se pela fórma prescripta; mera facul· 
dade que não exclue a outra faculdade de que podem usar os 
interessados para que a reg·ulação dos negocias sociaes se 
faça por wei•J de partilhá, no estado em que estiverem os 
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nego cios sociaes e sem as cautellas da liq nidação propria­
mente dita. 

Ora, isto foi o que succeden, havendo partilha e não li­
quidação, como o explicão os commercialistas (Troplonq, 
n. 1003, Berlarride, n. 483 e 691, Daloz, verb. societé, 
n. 909, etc. 

Nestes termos já a sentença á fi. 14 v. havia. julgado 
« que as prescripções elo art. 4-!4 do Cod. Comm. nào são 
applicaveis ao caso vertente; porque, assim como na pri­
meira parte desse artigo o qninqucnnio para a propositura 
das acçaes só diz respeito a terceiros contra socio!; nrio liqni­
dantes, na segunda parte o decendio é restrictamente appli­
cavel ás acções dos socios reciprocamente. entre si, c coutra 
os liquidantes, scilicet, q1tanrlo tenha havido reclamaçrio sobte 
a liquidação; do que resulta que ficando excluicle~ dos 
prazos elo citado artigo, primeiro, as acções de terceiros 
contm socios liquidantes, e, segundo, as dos socios entre si, 
quando ncio se haja p1·ocedido a liquidação (bem ao contrario 
da iusistencia do réo na sua defeza tanto n'uma como n'outrn. 
hypothese ficão os socios sob o imperio do generico art. 442, 
como no direito francez por omissão regula snbsidiarimeute 
a prescripção trintenaria do seu regirnen commum. » 

Nem ha qne ampliar os restrictos termos do art. 44-1, pois 
tanto a prescripçrw quinqnennal, de que agora não se trata, 
como a de dez dias q ne o réo a \lega, constituindo excepções 
de direito commum, não podem ser invocRdas senrlo por 
aqnelles em favor dos quaes foi nominativamente estabele­
cida. 

Ora, na especie estão excluídos os socios de sociedades 
que não forem liquidarias commercialmente, embora tenhão 
sido partilhados o seu activo e passivo; porque partilha não 
é liquidação commercial,-citados Beclarrirle, ns. 676, aso, 
691, e 702 a 707, Dall. societé, ns. 1067 a 1072 e outros. 

Nem a equidade permitte que se dê por liquidada a so· 
cietlade de que Sé trata, e cnjos haveres tenhil:o sido parti­
lhados judicialmente antes do regimen do Cod. Comm. assim 
dispensados os prineipios do direito commercial em attençào 
a falta qne então havia de legisl}\ção commercial e de regras 
ou boas praticas commerciaes : porque, quando se consum­
mou a partilha pela sobre-partilha de 28 de Fevereiro de 
1854 (documento a fi. 64), já regia o Cod. Comm., cujo pro­
cesso bem definido de liquidação não se confunde com o de 
partilha, embora judicial, como já ficou ditq, 



-525-
~ 

Pelo que, não sendo realisado o ultimo a c to da partilha 
a 23 de Fevereiro de 1849, como articula o réo, pois"as 
simple::; declarações á tl.. 84 v. não tinhão o valor jnridico de 
consumrnar a divisão dos lucros da sociedade, causa só effe­
ctuada pela sobre-partilha á fi. 64 de 28 de Fevereiro de 
185-!, segue-se que ainda não são decorridos os vinte annos 
da pre:;cripção ex.tinctiva do art. -!42 a. que o réo tambem se 
s:Jccorre, attenta a interrupção proveniente da acção pro­
posta em 1873 (documento á tl.. 12). 

Mas, como ficou dito, havendo sido annullado o inventario 
e partilha pelos acordãos de fls. 22 v. a fl.-pro infecta ha­
betur a divisão que se fez dos lucros da sociedade, pela 
ruzão de que nenhum effeito produz o que é nullo, sendo por 

·direito considerado como se nunca existira, menos com tudo 
os contructos de compra da metade da pharmacia (docu­
mento á fi. 70) e da veuda das apolices ; porque taes con­
tractos não serião annullados em hypothese alguma por 
effeito daq uelles acordãos, nem se argue contra elles prete­
riçõ~s de solerunidades intrínsecas e pelo contrario conti­
nuão a produzir os seus effeitos emq uanto não forem annul­
lados por competente acção rescisoria.-Arts. 683, 685 e 686 
do Hegul. n. 737. 

Assim: 
Concluindo a sentença á fi. 16 v. que a validade da dita 

partilha, agora annullada, ou a força que tinha de causa 
julgada, constituía o unico impedimento legal a que preva­
lece-sse o pedido do A., para que o réo lhe pre:;tasse contas 
dos lucros da pharmacia, corre;pondeutes ao tempo de sua 
gerencia e da venda dos pós antibiliosos mandados para o 
Chile por conta in di vid ual do fallecido sacio, se os mandou. 

E, confirmando o acordão á fi. 17 aquella conclusão da 
sentença por alguns ~e seus fundamentos conformes a di­
reito, tendo sido denegada a revista que o A. manifestára : ' 
E' consequente julgar, como julgo, que a acção procede, 
e que o réo está obrigado a prestar as ditas contas nos 
termos expostos ; prestação a que o condemno e mais nas 
custas. 

Rio, 13 de Janeiro de 1878.-1'heodoro M. F. Pereim da 
Silva. 

RAZOES DOS APPELLANTES (FL. 253) 

Não é possível que a Rentença appellada deixe de serre­
formada pelo Egregio Tribunal da Relação. 
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Não é possível que neste sanctuario da justiça, onde não 
vingã.o as pretençues illicitas, seja sanccionada uma decisão, 
que se é repugnante com os principias elementares do Lli­
reito, autorisa urna flagrante injustiça. 

Pedir contas de uma sociedade extiucta ha 30 annos, lJUe 
foi devidamente liquidada, segundo u direi to e usos do 
tempo de sua dissolução, e que fui solemnemeute partilhad<L 
entre o socio vivo e a viuva e herdeiros 1lo socio morto ; pedir 
taes contas, sem ao menos allegar, em acção compett.Jute, 
vicias da liquiJaçã.o ou da partilha, é extravagaucia, que 
se nã.o concebe como teuha sido acolhida por Ulll magistrado 
aliás intelligeute e honesto 

A seutença appellada duvida de que se fize:;se a liqui­
dação, mas recouhece muitas vezes que se fer. a partilha da 
sociedade . 
. Colllo então pedem-se contas da sociedade já partida ? 

Porque ... responde a sentença foi anuullado o inventari9 
e partilha dos bens do socio morto, e pois está uulla, p1'o 
infecta habetur a partilha da sociedade I 

Esta demanda é reproducção de outra sobre identico ob­
jecto e entre as mesmas partes. 

Allega·se contra a acção a autoridade da ?'es judiwta, e 
responde a sentença appellada, que o impedimento para. a 
improcedencia da acçã.o anterior era a existencia da partilha 
da herunça de Manoel Lopes, e que havendo se anuullado 
essa partilha, sem effeito ficárão as sentenças e acord fLos, 
entre elles, um do Supremo Tribunal de Justiça., obtidos pelo 
appellante. 

De modo que o appellante perde o beneficio das sentenças 
proferidas em seu favor, sem que contl"a taes sentençaf! se 
houvesse tentado a acção rescisoria, sem que esta acção fosse 
ao menos accnmulatl.a á que de novo se i·nsta.urou, sem que 
tão pouco, fôsse o appellante parte na de nullidade de inven­
tario na qual ha filhos com interesses harmonicos, repar­
tirão entretanto as posiçCles de autor e réo ! 

Não se comprehende atropello maior de justiça e do direito 
como demonstraremos á saciedade nestas allegaçCles, para as 
quaes invocamos a attenção esclarecida do tribunal superior. 

Trata·se de um pedido indecente. 

A Relação não ha de, não póde consentir que se conserve 
o escaudalo. 

Em 29 de Setembro de 1847, falleceu na Ilha da Madeira, 
Manoel Lopes, socio que foi do apoellante nos termos da 
escriptura de fi. 7. -
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Logo que a esta Côrte chegou tal noticia, deu o a ppel­
lante, de acórdo com a viuva do finado socio, mãi e tutora 
do a ppellado, balanço geral á pharmacia da rua dos Ourives 
11 11, que era o estabelecimento da sociedade. 

Desse balanço que está as~ignado pelo socio vivo, e pela 
viuva meeira e tutora do filho do socio morto, verificou-se 
que o fundo socié.ll tinha-se elevado de 3:6918050 a 4:8~58270 
-Doc. de fls. 3!) a 5l. 

Procedendo-se a inventario dos bens do casal perante o 
juiz de orphãos, e com assistencia do curador geral, forão 
nelle contemplados os lucros da pharmacia, havido durante 
o tempo da gestão do appellante, e representados : 

Lo Pelos dinheiros que o socio Lopes havia retirado para 
suas .despezas e de sua família, compra de escravos e de 
moveis ; 

2. 0 Pela compra que o appellante fizera no anno de 1847 de 
apolices para Manoel Lopes no valor nominal de 26:2008000; 

3.• Pela importancia de 8:061S500 em dividas activas, 
pertencentes a ambos os socios; 

4. • Pelos I ucros de l :600$000, para cada socio, percebidüs 
lllurante os mezes em que durou o inventario, de Janeiro a 
Março de 1848. 

Compare-se o documento de fl.. 77, que demonstra os lu­
cros da sociedade e despezas do socio Lopes, com os docu­
mentos de fls. 82, 101 e 104, e ficará patente a toda a l1:1z 
que o appellante deu conta dos lucros havidos e empregados, 
dos existentes, das dividas activas, e dos fundos do estabe­
lecimento, que forão inventariados e divididos entre a viuva. 
e filhos do finado Manoel Lopes. 

Se esta operação não é uma liquidação, como pretende a 
sentença appellada, não sabemos o que seja liquidação. 

« Liquidação, dizem os commercialistas, é a determinação 
do patrimonio da sociedade. Liquidar é fixar, realizar, tornar 
disponível o activo da sociedade, e possivel a partilha entre 
os associados ... 

A dissolução apanha raras vezes as operaçoes da sociedade 
em estado tal que o acti v o possa ser immediatamente parti­
lhado. D'ahi a necessidade de uma administração, que tem 
por objecto, não mais a gestão da sociedade, senão concluir 
o que foi começado, para tornar os valores líquidos, isto é, 
certos e disponíveis e portanto partiveis » Malepeyre et 
Jourdain-Societés comm., pag. 285. . 

A sentença appellada reconhece, que o procesM da liqui­
dação, estabelecido pelo Cod. Comm., arts. 344 e seguintes, 
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não é obrigatorio ; e menos o poderia ser em 1848, antes da 
promulgação do Codigo do Commercio. 

Mas, qualquer que então fosse o processo regular de uma 
liquidação commercial, ninguem diria que ficou por lil{ ni­
dar-se uma sociedade, em que se deu balanço de fundo .:;o­
ci"l, pagárão-se as dividas existentes, deu-se cont:\ dos 
lucros em ser e em pregados, exibirão-se as di vidas a c ti v as, 
e feito isto, procedeu-se á partilha. 

Portanto, foi devidamente liquidada a sociedade, dissol­
vida pela morte de Manoel Lopes, e se a não dessem por li­
quidada teria sido impossível a partilha, porque não se di­
vide o illiquido. 

« Na da impede, diz C. Maynz, que os associados sigão 
outro modo de liquidação, por exemplv, qutl d.istribu;1o, entt·e 
si, os creditos e as dividas, repartão as mercadorias em ser e 
outros objectos compreheudidos no activo social, etc ... >> 
Maynz-Droit. Romain, vol. § 312, nota t•. 

Se não é obrigatoria a fórma da liquidação, nem á propria 
liquidação estão os socios obrigados. 

« A necessidade de fazer preceder a partilha de uma liq ui­
dação1 dizem Malepeyre e Jourdain, não é tão absoluta que 
se não possa dispensar, convindo aos associados, em que o 
activo liquido, os creditas e os capitaes empregados, assim 
como o passivo, sej ão repartidos no estado em que se acharem 
no momento da dissolução. )>-Societés, pag. 347. 

No mesmo sentido-Troploug, SJcietés :zo vol. n. 1003; 
Dalloz, Repert. vb. Societé, n. 999; Alauzet, 1° vol. n. ~81, 
e todos os escriptores de direito commercial. 

A sentença appellada reconhece esse direito, e mais ainda, 
negando que tivesse havido liquidação da sociedad.e entt·e 
Manoel Lopes e Ferreira, reconhece que houve partilha ela 
sociedade. 

Se alg·uma duvida, pois, restasse, apezar da evidencia dos 
factos, de que tivesse havido liquidação da sociedade, fôra 
imprudencia negar a partilha della, e a sentença appellada. 
em muitos pontos o assevera-fls. ~-t.3, 244, et passim. 

Mas, se a partilha da sociedade foi feita, como é possível 
fazer-se hoje a liquidação, que foi feita tambem, ou de que 
se prescindia ? 

O que quer dizer liquidação posterior á partilha ? 
E se a sociedade está dividida ha muitos annos, que mais 

contas deve um dos socios aos representantes do socio morto, 
com os quaes a sociedade se liquidou e partio ? 
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A sentença tira-se destas difficuluades, decidindo : 
la) que a. uullidade do inventario e partilha dos bens 

de Manoel Lopes, acarreta. a u ullidade da partilha da so-
ciedade; · 

2") que não prevaler.em as prescripçúes arguidas. 
II.-A sentença appelhda confunde grosseiramente parti­

lha de sociedade com partilha de herança, quando uma é 
divisão de bens entre socios (communi dividuudo) e a outra 
é divisão de bens entre herdeiros (familire eriscundre). 

Dessa deplora vel confusão, deduz a. seu tença que a parti­
lha da sociedade se consnmrnou pela sobre-partilha de :28 de 
Fevereiro de 1854, quando então o que se consummou foi a 
partilha dos bens de Manoel Lopes, entre a viuva e seus 
filhos. 

A partilha da sociedade estava feita muito antes, desde 
que se derão contas dos 1 ucros em pregados, e se en tregã.rão 
as apolices compradas com esses lucros, exhibirão·se as di­
vidas activas, vendeu-se a botica, e verteu-se no inventario 
o rendimento da pharmacia durante os mezes e~ que o in­
ventario durou. 

Portanto, em 1848, ou quando muito em 1849, quando se 
apurárão para a sobre-partilha estes ultimas rendimentos, 
ficou liquidada e partida a sociedade. Mas, demos de barato, 
que a partilha da sociedade se consummasse peb ultimo acto 
da partilha da herança em 28 de Fevereiro de 1854, ou se 
q nizerem mesmo na data da extracção dos formaes de par­
tilha e sobre-partilha, 29 de Abril e 23 de Maio de 1854 
(doc. de fi. 53), isso prOVfHia apenas que honve coincidencia 
entre a partilha da sociedade e a da herança, mas os dous 
factos ficarião distinctos por sua natureza, objecto e effeitos 
j ul'idicos. 

De que a partilha da soei ~dade fez-se no inventario e por 
occasião da pari ilha da herança dos bens de Manoel Lopes 
deduz a sentença appellada a mais estupenda couclusão­
q ue annulladà a partilha da herança ficon ipso-facto annul­
lada a partilha da sociedade ! 

E' um absurdo ffi'mstruoso. 
A annull~:~ção do inventario e p11rtilh11. da herança de Ma­

noel Lopes tem apen11s um effeito, e obvio; é partirem de. 
novo a viuva e os herdeiros o::. ben~ qne recebêrão. 

O appellante nada tem com a decretação dessa nullidade, 
que não importa na dos actos praticados com terceiros e, 
tanto que por ella não julgou a sentença prejudicada a com­
pra da botica, a venda das apolices que couberão á mãi do 

DIREIT0-18• VOl. 8! 
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appellado, porque contra taes actos não se arguio a preteri­
ção de formalidades intrínsecas e devem produzir seus effei­
tos emquauto não forem annullada::; por competente acção 
rescisoria. 

Mas, se taes actos praticados em consequencia da partilha 
da herança, não fi cão prejudicados pela seu tença e a cordão 
de fi. 22~ como ha de ficar anuullada por taes decisõos a par­
tilha da sociedade, que é acto distiuctissJino da partilha da 
herança que envolve relações de terceiros, e produz effeitos 
differentes '! 

Ora, um desses effeitos P. tornar impossível nova liquida­
ção, eximir o socio Ferreira de nova prestação de contas, 
porque a partilha é a ultima, a suprema operação de toda 
sociedade-Bedarride, Des Societés, n. 500 in fine. 

III.- Contra a acção proposta oppôz o appellante a pres­
cripção estatuída no art. 444, 2• parte do Codigo Commercial, 
que diz: 

<< As acçoes dos socios, entre si, reciprocamente e contra 
os liquidantes prescrr~vem, não sendo a liquidação reclamada, 
dentro de dez dias depois da sua communicação. » 

Não admitte a sentença e;; ta prescripção, e invocando dou­
trinas do direito francez, que mal interpreta, conclue que a 
prescl'i pção admissivel no c a.-; o seria a do art. -:1:42 do nosso 
codigo- prescripção de obrigaçoes commerciaes contrahidns 
por escri ptura publica ou particular I I 

No direito francez não existe prescripção temporaria entre 
socios reciprocamente a respeito da liquidação, porque a es­
tabelecida no art. 64 do Codigo Commercial é limitada. as 
acções de terceiros contra socios não liquidantes, ou contra 
todos, se a partilha se fez independente de liquidação- De­
villeneuve et Massé-Dic. des conventious comm. vb. Societé 
11. 651. 

Existe, porém, a prescripção de dez annos entre os socios 
para a revogação da partilha, se nella interveio lesão, vio­
lencia ou dólo,- Cod. civ. fr. art. 887 e 1304; Delangle, 
Soeietés commerciales u. 710: Bedurride, Societés, n. 514. 

Como se ve, as disposiçoes citadas do codigo civil fraucez, 
regem tanto as partilhas entre herdeiros, como as partilhas 
eutre socios, em razão do disposto no art. 1782, que applica 
ás partilhas entre os associados as regras concernentes á 
partilha das successOes, sua fórma e obrigações que della 
resultão entre os co- herdeiros. 

O Codigo Commercial brazileiro estabeleceu doutrina di~ 
versa. Manteve a prescripção quinquenaria das acçoes de 
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terceiros contra os socios não liquidantes-art. 444, la parte, 
e estatuio a pres<:ripção de dez dias para reclamaçoes dos 
:meios contra. a I iq ui dação ou h partilha. 

Se o art. ·H4, :l' parte, falla simplesmente da prescripção 
em favor da liquidação, o art. 348 é ex pre.sso em a pplicar a 
prescripçào tauto á liquidação como á partilha. 

Art. 348-acabada a litlllidação, e proposta a fórma da. 
divisão e partilha e approvada uma e outra pelos socios 
liquidados, cessa toda e qualquer reclamação da parte destes, 
entre si I'eciprocamente e contra os liquidsntes. 

O soei o que não a pprovar a liquidação ou a partilha é obri­
gado a reclamar dentro de dez dias depois tb>m lhe ser com­
municada, pena de não poder mais ser admittido, etc. 

Desta disposição é evidente que existe a prescripção de 
dez dias, assim a respeito da liquidação como da partilha; 
ou antes a respeito da partilha súmente, porque o prazo 
da prescripção começa da data em que a partilha foi com­
municada. 

Se a llociedade do appellante com o successor do appellado 
foi liquidada e foi part.jda, não póde haver duvida alguma de 
que essa liquidação e partilha ficou ao abrigo da prescripção 
estabelecida pelos arts. 3t8 e 444, desde que o codigo do 
commercio comecou a ter execucão. 

Se não foi li"quidada do m·odo ordinario, o que não é 
exacto, mas foi partilhada, como o reconhece a sentença 
appellada, prevalece do mesmo modo_ a prescripção do 
art. 348, que é applicavel não só á liquidação, mas á 
partilha e sobretudo á partilha. 

Nem haveria razão para decidir o contrario. 
Se os soei os não teu do di vidas que pagar, operações come­

çadas que concluir, bens que vender para formar quinhões, 
dão a. sociedade como liquidada, e prescindindo de uma li­
qui dação inutil, procedem à partilha do patrirnouio social, 

• como recusar a este n.cto a estabilidade e effeitos da par­
tilha posterior á liquidação'? 

A partilha ne.ste caso é tão regular, tão legitima, como 
se fosse precedida de uma liquidação ociosa, que as partel:l 
podem sempre dispensar, como a sentença reconhece e 
ensinão todos os commercialistas. · 

O que se diz dos soei os, diz-se dos seus herdeiros, que 
succedem in 1.miversvm jus defuncti, e cujos direitos são 
identicos em extensão aos dos seus antecessores. 

Se, apezar da. evidencia do que fica exposto, considerar-se 
inadmissível á hypothese a prescripção dos arts 3!8 e 444 
do Cod. Comm., impossivel seria. recusarem-se para o caso 
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as prescripçl.íes do direito civil, porque onde o direito ex­
cepcional é ommisso prevalece o direito commum. 

A Ord. liv. 4°, tit. 13, § 5", estabelece a prescripção de 
quinze annos contra as acçCes revocatorias das convenças por 
lesão enorme; e esta prescripção é applicavel ás acçües para 
a rescisão de partilhas entre herdeiros ou entre socios, c0mo 
ensinão Manoel Barbosa e Silva, ao§ V da citada ordenação. 

O appellado não a1legou lesão alguma, nem tão pouco 
provou que a p11.rtilha da sociedade fosse feita com dólo. 

Mas, ainda quando tal circumstancia houvesse sido pro­
vadn, não haveria acção para os reclamantes que tivessem 
alienado os seus quinhões posteriormente ao conhecimento 
do inculcado dólo, visto como essa alienação importa em 
ratiflcação tacita da partilha-Cod. Civ. Fr., art. 892 ; 
Delangle, Sociétés, n. 711. 

Ora, acabada a partilha e sobre-partilha dos bens do fi­
nado Manoel Lopes, a viuva e seu filho, o appellado, extra­
hirão os seus formaes (em 1854) e venderão os seus quinht!es, 
em que se comprehendião os lucros sociaes-vide fls. 108, 
10:1, lll, 182 e 185. • 

Se o dólo é a inculcada falta de procuração da viuva no 
inventario, é possível que desde 1848 não conh13cessem tal 
vicio, que aliás não passa de um embuste, simulador talvez 
de um acto criminoso? 

IV. -Se a nova prestação de contas de uma sociedade re­
gularmente liquidada e partida, de cujos quinhües os repre­
sentantes do socio fallecido fizerão alienação, obstão as pre­
scripçCíes civis e commerciaes e a tacita ratificação da par­
tilha feita, tão extravagante pretenção encontra ainda for­
mal resistencia na autoridade da cousa julgada, constante 
da sentença e acordii.o de fls. 10 a 18. 

Comparado o libello de fl. 10 com o de fi. 3, evidencia-se 
que o appellado já propoz contra o appellante acção 
identica á esta, com identidade de partes, de cousa pedidu, 
de causa de pedir; e daqnella demanda decahio em todas 
as instancias, até na elevada instancia da revista. 

Allega hoje o appellado, e aceita a sentença appellada 
tão iujuridica excepção, que o unico impedimento legal para 
a procedencia da primeira acção era a existencia da partilha 
feita dos bens de Manoel Lopes, e que annullado este im­
pedimento pela revogação de tal partilha, nada obsta a que 
se peção contas da extincta sociedade. 

Nesta allegação ha um erro de facto e um erro ele 
direito. 
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a) O erro de facto é que o unico fundamento das decislles 
anteriores não foi a permaneceucia e preponderancia juri­
dica da partilha dos bens do finado Manoel Lopes. 

Com effeito, o juiz da [a iustancia estabeleceu diversos 
fundamentos para a sentença de fl. 13, qnaes são, ut á fi. 16: 

1." Que uas sociedades mercantis bastão actos que pro­
duzão a divisão pura que esta se opere, sem dependencia de 
liquidação. 

:?. 0 Que nada restou por dividir-se depois da sobre-par· 
ti lha, pois que já partilhados os haveres sociaes, só ficárão 
reservados para e lia os lucros da botica. (dos mezes em que 
durou o inventario, Janeiro a Março de 1848). 

3. 0 (~ue o juiz do inventario. exigindo pmvas de sua. de­
monstração e emprego, deu por demonstradas os lucros ante­
riores ao falleciment11 do socio, e por provadas os do anuo 
de lR47, assim como os do tempo em que fez-se o inventario, 
valendo ractificação judicial a ordem para que,apoz aquellas 
exigeucias, se procedesse a partilha, e sobre partilha. 

4." Que o actual regimen do Codigo do Commercio, que 
entfw não existia, não póde retroagir-se ao passado, para an­
nnllar.se a partilha, sob o fundamento de que a novJt legis­
lação dispoe que o juizo de orphãos é incompetente para Ji. 
qnidação e partilha de socie:iades que interessem á menores. 

5. 0 (~ne ernqnanto não fosse annnllado o inventario feito 
pela mii.i e tutora do autor,devia-se ter por valida a partilha, 
compt•eheusiva. nii.o só do capital social, corno de seus lucros, 
opponclo·se este fundamento legal a que prevaleça o pedido 
do autor para que o réo lhe preste contas. 

Destes fundamentos, só o ultimo é relativo á inguencia que 
o julgamento da partilha da hemnça podia exercer sobre a 
perm1tnecencia da partilha da socieJade. 

Os m11.is lhe sã.'J completamente estranho:;;, e consistem no 
reconhecimento da prova feita perante o juiz do inventario, 
dos lucros e rendimentos da sociedade, versão sobre taes 
lucros no espolio que se inventariava, e divisão effectivadelles 
entre o socio vivo e os representantes do sncio morto; razoes 
de decidir de muito maior valor j uridico, porque são concer­
nentes á propria liquidação, contas e partilha da sociedade, 
qne nada tinha com a partilha da herança. 

Ora, destes fundamentos, o acordão do tribunal superior 
da Relação, adoptou sómente alguns, ibi-confirmr.o .a sen­
tença appellada em sua co~1clusão (no julgamento da tmpro­
cedencia da acção) por alguns dos seus fundamentos con­
formJJS a direito e a prova doi! autos. 
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Este arcordão foi confirmado pelo que desprezou os embar­
gos, que lhe farão oppostos, attento o que dos autos constava, 
provas exhibidas, e disposiçOes de direito, geueralidede que 
attende a todos os fundamentos da defesa. 

Interposta a revista, foi esta negada por u uanimidade de 
votos, vide fl. 17. 

E', pois, uma falsidade dizer-se que a acção do appellado 
tinha por unico impedimento a existencia da partilha dos 
bens do seu finado pai, e que annullada esta partilha, deve 
o appell•ute novas contas da sociedade. 

A relação adopton apenas alguns fundamentos da pri­
meira instancia, e podemos assegurar que havia. de preferir 
os jurídicos aos ineptos. 

b) O erro de direito consiste em ded11zir da nullidade do 
inventario e partilha dos bens de Manoel Lopes, força bas­
tante para a nullidade ipso fu.re das sentenças proferidas na 
primeira acção entre o appellaute e o appellado. 

Q11alquer que fosse a influencia, que a nullidade do inven­
tario e partilha do espolio de Manoel Lopes podesse exercer 
ácerca da causa julgada anteriormente, e que versava sobre 
a validade da hqnidaçii.o, partilha da sociedade e ausencia. 
da obrigação de prestar contas por part.e do appellante­
comprehende-se, e é de direito elementar, que tal effeito 
nunca se prodnziria sem audiencia do appellante, vencedor 
na primeira acção. 

O appellado ~ra o proprio que dizia, na acção de nullidade 
do inventario movida contra sua mãi, que o appellante nada 
tinha com tal acção de nullidade, res inter alios, a setl res· 
peito. Vide fi. 119. 

E na realidade o era, porque na uullidade do inventario só 
deviáo concorrer os herdeiros, e o effeito de tal nullidade não 
podia ser outro eeuão fazer-se de novo a partilha dH. herança. 

Mas, é dar um salto mortal, conclnir de tal nullidade para 
a nullidade da partilha da sociedade e obrigação de prestar 
novas contas ; não só porq 11e a partilha da sociedade, causa 
absolutamente distincta da divisão da herança, bem podia 
ter existido e consurnmar-se em um inventario nullo ou que 
fôsse posteriormente <~nntlllado, como por.:rue seria absurdo 
inferir de talnullidatle, pronunciada sem nudiencia de uma 
das partes, para a insubsistencia da causa soberanamente 
julgada em favor della. 

Se a existencia da partilha entre o appellaclo e suà mãi, 
era impedimento para a nova prestação de contas, exigida do 
appellante,então o appellante devera ter sido parte na annul· 
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lação daquella parti1hR, como o entendia o juiz que proferio 
a sentença de fi. 120, nt fi. 122 v., ou ao menos, era inde­
c1ioave1 quA o appellaclo, obtida a sentença ele nullidade da 
partilha, tratasse de rescindir, se possivel fosse, os acordãos 
proferidos na primeira demanda . 

.Mas, prescindir da audiencia do appellante na acção de 
nullidade do inventario, prescindir da acção rescisoria dos 
acorclãos auteriorrs e entret,mto pedir contas por acção 
identica, é attentar abertamente contra a autoridade da 
consa julgada. 

A conclusrw procede ainda no caso de ter sido a existencia 
legal do inventario o impe.limento uni~o da acção de pre­
stação de coutns. 

~[as, pelo que ficou dito acima, a vrrdnri!'l é, que em vez 
dr. ter sido aq uelle o n n i co fnud amen to da:;; prime iras de­
cisões, o acordão de fi. 17 adoptou algnns dos varios fun­
damentos da sentença de fls. 13 e 17 refere-se a gt)neralidade 
dns allrgaçoes e provas dos R utos. 

V .-Do exposto fica demonstrado : 
l.o Que por morte de J\fnnoel Lopes, deu-se balanço á 

pharmacia da rua dos Ourives n. 11, que em. o estabeleci­
mento oa sociedade, entre 1\quelle finado e o appellante, 
procedendo-se á liquidação dos rf"lndimentos dn sor,iedRde. 
verificaçfLfl dos lucros empregados e existente;:, a partilha de 
taes lncros entre o appellante e a viuva e filho do socio 
fallecirio. 

2.• Que essa partilha da sociedade prevalece em sen in­
teiro vigor, não obstante a nullidnde decretadR da partilha 
dos bens de Manoel Lopes, porque nma consa é partilha de 
herança, e outrR consa é partilho de sociedade. 

3. 0 Qne as reclamações possiveis contra a partilha d~t so­
ciednde estão a muitos nonos prescriptas, e seriü.o inadmi­
siveis depois da alienação dos quinhaes dos socios recla• 
mantes. 

4. 0 Que além do deduzido, obsta á RCÇão presente a au­
toridade da causa j ulgndn. pelo acordão de fi. 17. 

E' pois manifesta. por moti,-os da mais elevada proce­
dencia, a inanidRde da acção ora proposta, qne não pAssa 
de uma especulação audaz para espoliar-se parte da fortuna 
alheiA, longa e laboriosamente adqnirida. 

Para esta obra de usurpação, não ha de concorrer de certo 
o egregio Tribunal da Rel~tção, em cnja sabedoria e justiça 
temos a mais fundada confianca.-E. O. 

Rio, 2 de Março de 1878:-Manocl Antonio Dum·te de 
Azevedo, 
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RAZÕES DOS APPELLA.DOS (FL. 2()5) 

Verba et verba inan ia prcetol'cea nihil. 
E' o que se ob.ierva uas longas razões de fi. 253, com que 

o appella.nte se quer libertar de prestar as contas, á que foi 
condemuado pela sentença de fi. ~4~. 

Desde que passott em julgado a seuteuça inserta á tl. 13, 
e os acor,!ft<J:-i insertos á fls. 17 e li v. com uegaçao de re­
vi~ta, não póde o appellante novamente questionar sobre 
ser o appellado parte legitima on uiio para pedir-lhe contas, 
como caixeiro as::;ociado t!tle foi de seu fallecido pai na 
pharmacia da rua dos Onr·i\'e.~ n. 11, por jámais as ter pre­
stado ; e bem assim não p•'>de m·1is q uestiouar sobre pre­
scripçii.o do direito do a ppellauo p~ra exigir a prestação daô 
mesmas contas . 

. Jnlgado o nppellado parte legitima para perlir ao appel­
lante a prestação das contas, objecto da acção de H. :~. 
e no dit·eito de as exigir por uão aprovuitar ao appellatlo 
a prescripção gne allegára, tendo dr.sapparecido o motivo 
impedieute que houve para nfto ter :sido o appellante 
condernnado a prestai-as a vista do acordúo inserto á fl. :2~2 v. 
que annnllou o inventario e sentenças, que julgárão a par­
tilha, não podia o apppellante esperar senão 11. sentença de 
fi. 242 que para ser coutirmada nesta superior instaucia não 
precisa do uosso esforço, a tjUal aliás assenta n'urn grande 
fundo de rnoralidadt>, ponJ ue evitll a. consummação da ini­
quidade havida de se crear um inventario phautastico para 
por meio delle o appellante se exonerar da respousaLilidade 
em que estava de pre;;tHr coutHs da sua gestão, como sacio 
do pai do appellado ua pharmacia da rua dos Ourives n. ll, 
uos termos do contracto de fl. 2. 

Para uão fazermos repetições, tomamos a liberdade de offe· 
recer nesta superior instaucia o que dissemos á fi. 220. 

E' de esperar que a sen teuça de fl. 242 por seus funda­
mentos inabalaveis será confirmada nestfl superior in­
stancia e C. 

Rio, 15 de Maio de Isn.- Dr. João Lopes de Araujo. 

ACORDÃO (FL. 268 V.) 

Acord ão em H.elação, etc. Que reformãoasentença appellada 
de fls. 242a 245~quejulgou p1·ocedente esta acçãocommercial 
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para obrigar ao réo a prestar novamente contas da venda. 
dos pó:> autibiliosc,s, fl'ita em 1R45, excluida da sociedade 
feita com o pai do A. em 1 ucros da pharmacia da rua dos 
Ourives n. 11 ; e dissolvida por fallecirnento deste em Se­
tembro de l 847. 

l,o Por estar prescripto o direito de renovar a liquidação 
feita amigavelmente, quaudo se procedeu a iuveutario e 
partilha do sacio com a viuva e seu filho, unico herdeiro e 
menor, com a,:sisteucia do f'eu curador, e autorisação do juiz 
de orphrws, furmaudo o seu liquido, apurados os lucros, pa1te 
do acervo inventariando. 

2 .. 0 Que decretada a uulliclade do inventario (qne compre­
heude outros bens) ui"i.o affecta a sociedade liquidlula. e reco­
nhecida por seu herdeiro, e viuva meeira e por elles liqui­
dada e regida pela liquidação cornmercial ainda mesmo antes 
da execução do codigo commercial. 

:3. 0 Que seudo esta reclamação de liquidação social feita 
depois de decorridos mais de triuta aunos, não podem mah; 
cousiderar-se suje i tas ao uovo inventa rio e partilhas por se 
acharem prescriptas ; é o A. herdeiro det3sa sociedade já ba 
muito extincta e legalmente liquidada. · 

4. 0 E por ultimo obsta á pre:-;ente acção a autoridade de 
eousa julgada, pelos acordii.os de fl. 17 onde se acha o voto 
vencido do seu relator, qne condemnava a este réo a presta­
ção de contns dos pós antibiliosos como se vê à fl. 17, o que 
ora se renovou pela presente acçilo ; sendo seus ultimos jul­
gados negação de revista, unanimemente, conforme o acordão 
do Supremo Tribunal de Justiça sob n. 8715, e por todos 
estes fundamentojulgão improcedente a pre~enteacçãocorn­
mercial e condemui'to o A. appellado na~ custas. 

Rio de Janeiro, 5 de Julho de 1878.-~lenezes, presidente 
interino.-.4 zevedo.-Paiva Teixeira.-F. Mariani. 

A CORDÃO (FI.. 303 V.) 

Acordão em Relação. Relatados os autos na fórma da lei. 
Desprezão unanimemente os embargos de fl. 272 oppostos 

ao acordão a fls., que reformou a sentença appellada,julgando 
improcedente a presente acção pelos fundamentos constantes 
do mesmo acordão, visto~ que nenhuma razão procedente se 
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nllega nos embargos á fl. 272; cumpra-se o mesmo acordão, 
e pague o embargante as custas. 

Rio, 1" de Outubro de 1878.-Tavares Bastos, presidente. 
Azevedo.-Paiva Teixeira.-F. Marianni. 

Manifestada a revista, o Supremo Tribunal de Justiça, por 
decisão unanime de 15 de Fevereiro de 1878, denegou-a, por 
não haver injustiça notaria, nem nullidade manifesta. 

Relator, o Sr. ministro Valdetaro. -Revisores, os St·s. tu i~ 
nistros Al buq uerq ue e Costa Pinto. 

I. o E' impossível rcalisnr-se penhora em dinheiro do execu­
tado existente em poder do commerciante, desde que este dcclam 
que o dinheiro que rc.~ebera por conta do execnt!!do passRra 
devidamente autorisadn, á conta do outrem. 

2. 0 E bem assim é impossivcl tal penhora quando o terceiro 
não confessa a existcncia do dinheiro do executado em sctt 

poder, e não assigna o auto do deposito. 

AGGRAVO DE PETIÇÃO N. 143:3 

A.ggravanle-Hermano Joppert. 
. ' A ggravarlo- Bento Barbosa Serzedello. 

Relação da Córtc 

DESPACHO AGURAVADO 

Tendo sido regularmente feita a penhora de fl. 57, como 
foi declarado no despacho de fi. 60, lavrando-se o auto 
de depo::;ito á fi. 58 v. nos termos do art. 511, § ao do 
Reg. cornrnercial u. 737 de 1850, e não teuclo o depo · 
sitario querido fazer entrega, nem se prestado á remoçfLo, 
do dinheiro depositado para o que foi itltimado, ut m<w­
dado á fi. 64 e auto á fls. 64 v. e 65 v.; mandando o art. il'27 
do mesmo Reg. que coutra os depositarias se proceda 
como determina o tit. 4", cap. 2°, do deposito (art. 268 
e ~eguintes do citado Reg.) e nada tendo allegado o 


	finais_Página_001
	finais_Página_002
	finais_Página_003
	finais_Página_004
	finais_Página_005
	finais_Página_006
	finais_Página_007
	finais_Página_008
	finais_Página_009
	finais_Página_010
	finais_Página_011
	finais_Página_012
	finais_Página_013
	finais_Página_014
	finais_Página_015
	finais_Página_016
	finais_Página_017
	finais_Página_018
	finais_Página_019
	finais_Página_020
	finais_Página_021
	finais_Página_022
	finais_Página_023
	finais_Página_024
	finais_Página_025
	finais_Página_026
	finais_Página_027
	finais_Página_028
	finais_Página_029
	finais_Página_030
	finais_Página_031
	finais_Página_032
	finais_Página_033
	finais_Página_034
	finais_Página_035
	finais_Página_036
	finais_Página_037
	finais_Página_038
	finais_Página_039
	finais_Página_040
	finais_Página_041
	finais_Página_042
	finais_Página_043
	finais_Página_044
	finais_Página_045
	finais_Página_046
	finais_Página_047
	finais_Página_048
	finais_Página_049
	finais_Página_050
	finais_Página_051
	finais_Página_052
	finais_Página_053
	finais_Página_054
	finais_Página_055
	finais_Página_056
	finais_Página_057
	finais_Página_058
	finais_Página_059
	finais_Página_060
	finais_Página_061
	finais_Página_062
	finais_Página_063
	finais_Página_064
	finais_Página_065
	finais_Página_066
	finais_Página_067
	finais_Página_068
	finais_Página_069
	finais_Página_070
	finais_Página_071
	finais_Página_072
	finais_Página_073
	finais_Página_074
	finais_Página_075
	finais_Página_076
	finais_Página_077
	finais_Página_078
	finais_Página_079
	finais_Página_080
	finais_Página_081
	finais_Página_082
	finais_Página_083
	finais_Página_084
	finais_Página_085
	finais_Página_086
	finais_Página_087
	finais_Página_088
	finais_Página_089
	finais_Página_090
	finais_Página_091
	finais_Página_092
	finais_Página_093
	finais_Página_094
	finais_Página_095
	finais_Página_096
	finais_Página_097
	finais_Página_098
	finais_Página_099
	finais_Página_100
	finais_Página_101
	finais_Página_102
	finais_Página_103
	finais_Página_104
	finais_Página_105
	finais_Página_106
	finais_Página_107
	finais_Página_108
	finais_Página_109
	finais_Página_110
	finais_Página_111
	finais_Página_112
	finais_Página_113
	finais_Página_114
	finais_Página_115
	finais_Página_116
	finais_Página_117
	finais_Página_118
	finais_Página_119
	finais_Página_120
	finais_Página_121
	finais_Página_122
	finais_Página_123
	finais_Página_124
	finais_Página_125
	finais_Página_126
	finais_Página_127
	finais_Página_128
	finais_Página_129
	finais_Página_130
	finais_Página_131
	finais_Página_132
	finais_Página_133
	finais_Página_134
	finais_Página_135
	finais_Página_136
	finais_Página_137
	finais_Página_138
	finais_Página_139
	finais_Página_140
	finais_Página_141
	finais_Página_142
	finais_Página_143
	finais_Página_144
	finais_Página_145
	finais_Página_146
	finais_Página_147
	finais_Página_148
	finais_Página_149
	finais_Página_150
	finais_Página_151
	finais_Página_152
	finais_Página_153
	finais_Página_154
	finais_Página_155
	finais_Página_156
	finais_Página_157
	finais_Página_158
	finais_Página_159
	finais_Página_160
	finais_Página_161
	finais_Página_162
	finais_Página_163
	finais_Página_164
	finais_Página_165
	finais_Página_166
	finais_Página_167
	finais_Página_168
	finais_Página_169
	finais_Página_170
	finais_Página_171
	finais_Página_172
	finais_Página_173
	finais_Página_174
	finais_Página_175
	finais_Página_176
	finais_Página_177
	finais_Página_178
	finais_Página_179
	finais_Página_180
	finais_Página_181
	finais_Página_182
	finais_Página_183
	finais_Página_184
	finais_Página_185
	finais_Página_186
	finais_Página_187
	finais_Página_188
	finais_Página_189
	finais_Página_190
	finais_Página_191
	finais_Página_192
	finais_Página_193
	finais_Página_194
	finais_Página_195
	finais_Página_196
	finais_Página_197
	finais_Página_198
	finais_Página_199
	finais_Página_200
	finais_Página_201
	finais_Página_202
	finais_Página_203
	finais_Página_204
	finais_Página_205
	finais_Página_206
	finais_Página_207
	finais_Página_208
	finais_Página_209
	finais_Página_210
	finais_Página_211
	finais_Página_212
	finais_Página_213
	finais_Página_214
	finais_Página_215
	finais_Página_216
	finais_Página_217
	finais_Página_218
	finais_Página_219
	finais_Página_220
	finais_Página_221
	finais_Página_222
	finais_Página_223
	finais_Página_224
	finais_Página_225
	finais_Página_226
	finais_Página_227
	finais_Página_228
	finais_Página_229
	finais_Página_230
	finais_Página_231
	finais_Página_232
	finais_Página_233
	finais_Página_234
	finais_Página_235
	finais_Página_236
	finais_Página_237
	finais_Página_238
	finais_Página_239
	finais_Página_240
	finais_Página_241
	finais_Página_242
	finais_Página_243
	finais_Página_244
	finais_Página_245
	finais_Página_246
	finais_Página_247
	finais_Página_248
	finais_Página_249
	finais_Página_250
	finais_Página_251
	finais_Página_252
	finais_Página_253
	finais_Página_254
	finais_Página_255
	finais_Página_256
	finais_Página_257
	finais_Página_258
	finais_Página_259
	finais_Página_260
	finais_Página_261
	finais_Página_262
	finais_Página_263
	finais_Página_264
	finais_Página_265
	finais_Página_266
	finais_Página_267
	finais_Página_268
	finais_Página_269
	finais_Página_270
	finais_Página_271
	finais_Página_272
	finais_Página_273
	finais_Página_274
	finais_Página_275
	finais_Página_276
	finais_Página_277
	finais_Página_278
	finais_Página_279
	finais_Página_280
	finais_Página_281
	finais_Página_282
	finais_Página_283
	finais_Página_284
	finais_Página_285
	finais_Página_286
	finais_Página_287
	finais_Página_288
	finais_Página_289
	finais_Página_290
	finais_Página_291
	finais_Página_292
	finais_Página_293
	finais_Página_294
	finais_Página_295
	finais_Página_296
	finais_Página_297
	finais_Página_298
	finais_Página_299
	finais_Página_300
	finais_Página_301
	finais_Página_302
	finais_Página_303
	finais_Página_304
	finais_Página_305
	finais_Página_306
	finais_Página_307
	finais_Página_308
	finais_Página_309
	finais_Página_310
	finais_Página_311
	finais_Página_312
	finais_Página_313
	finais_Página_314
	finais_Página_315
	finais_Página_316
	finais_Página_317
	finais_Página_318
	finais_Página_319
	finais_Página_320
	finais_Página_321
	finais_Página_322
	finais_Página_323
	finais_Página_324
	finais_Página_325
	finais_Página_326
	finais_Página_327
	finais_Página_328
	finais_Página_329
	finais_Página_330
	finais_Página_331
	finais_Página_332
	finais_Página_333
	finais_Página_334
	finais_Página_335
	finais_Página_336
	finais_Página_337
	finais_Página_338
	finais_Página_339
	finais_Página_340
	finais_Página_341
	finais_Página_342
	finais_Página_343
	finais_Página_344
	finais_Página_345
	finais_Página_346
	finais_Página_347
	finais_Página_348
	finais_Página_349
	finais_Página_350
	finais_Página_351
	finais_Página_352
	finais_Página_353
	finais_Página_354
	finais_Página_355
	finais_Página_356
	finais_Página_357
	finais_Página_358
	finais_Página_359
	finais_Página_360
	finais_Página_361
	finais_Página_362
	finais_Página_363
	finais_Página_364
	finais_Página_365
	finais_Página_366
	finais_Página_367
	finais_Página_368
	finais_Página_369
	finais_Página_370
	finais_Página_371
	finais_Página_372
	finais_Página_373
	finais_Página_374
	finais_Página_375
	finais_Página_376
	finais_Página_377
	finais_Página_378
	finais_Página_379
	finais_Página_380
	finais_Página_381
	finais_Página_382
	finais_Página_383
	finais_Página_384
	finais_Página_385
	finais_Página_386
	finais_Página_387
	finais_Página_388
	finais_Página_389
	finais_Página_390
	finais_Página_391
	finais_Página_392
	finais_Página_393
	finais_Página_394
	finais_Página_395
	finais_Página_396
	finais_Página_397
	finais_Página_398
	finais_Página_399
	finais_Página_400
	finais_Página_401
	finais_Página_402
	finais_Página_403
	finais_Página_404
	finais_Página_405
	finais_Página_406
	finais_Página_407
	finais_Página_408
	finais_Página_409
	finais_Página_410
	finais_Página_411
	finais_Página_412
	finais_Página_413
	finais_Página_414
	finais_Página_415
	finais_Página_416
	finais_Página_417
	finais_Página_418
	finais_Página_419
	finais_Página_420
	finais_Página_421
	finais_Página_422
	finais_Página_423
	finais_Página_424
	finais_Página_425
	finais_Página_426
	finais_Página_427
	finais_Página_428
	finais_Página_429
	finais_Página_430
	finais_Página_431
	finais_Página_432
	finais_Página_433
	finais_Página_434
	finais_Página_435
	finais_Página_436
	finais_Página_437
	finais_Página_438
	finais_Página_439
	finais_Página_440
	finais_Página_441
	finais_Página_442
	finais_Página_443
	finais_Página_444
	finais_Página_445
	finais_Página_446
	finais_Página_447
	finais_Página_448
	finais_Página_449
	finais_Página_450
	finais_Página_451
	finais_Página_452
	finais_Página_453
	finais_Página_454
	finais_Página_455
	finais_Página_456
	finais_Página_457
	finais_Página_458
	finais_Página_459
	finais_Página_460
	finais_Página_461
	finais_Página_462
	finais_Página_463
	finais_Página_464
	finais_Página_465
	finais_Página_466
	finais_Página_467
	finais_Página_468
	finais_Página_469
	finais_Página_470
	finais_Página_471
	finais_Página_472
	finais_Página_473
	finais_Página_474
	finais_Página_475
	finais_Página_476
	finais_Página_477
	finais_Página_478
	finais_Página_479
	finais_Página_480
	finais_Página_481
	finais_Página_482
	finais_Página_483
	finais_Página_484
	finais_Página_485
	finais_Página_486
	finais_Página_487
	finais_Página_488
	finais_Página_489
	finais_Página_490
	finais_Página_491
	finais_Página_492
	finais_Página_493
	finais_Página_494
	finais_Página_495
	finais_Página_496
	finais_Página_497
	finais_Página_498
	finais_Página_499
	finais_Página_500
	finais_Página_501
	finais_Página_502
	finais_Página_503
	finais_Página_504
	finais_Página_505
	finais_Página_506
	finais_Página_507
	finais_Página_508
	finais_Página_509
	finais_Página_510
	finais_Página_511
	finais_Página_512
	finais_Página_513
	finais_Página_514
	finais_Página_515
	finais_Página_516
	finais_Página_517
	finais_Página_518
	finais_Página_519
	finais_Página_520
	finais_Página_521
	finais_Página_522
	finais_Página_523
	finais_Página_524
	finais_Página_525
	finais_Página_526
	finais_Página_527
	finais_Página_528
	finais_Página_529
	finais_Página_530
	finais_Página_531
	finais_Página_532
	finais_Página_533
	finais_Página_534
	finais_Página_535
	finais_Página_536
	finais_Página_537
	finais_Página_538
	finais_Página_539
	finais_Página_540
	finais_Página_541
	finais_Página_542
	finais_Página_543
	finais_Página_544
	finais_Página_545
	finais_Página_546
	finais_Página_547
	finais_Página_548
	finais_Página_549
	finais_Página_550
	finais_Página_551
	finais_Página_552
	finais_Página_553
	finais_Página_554
	finais_Página_555
	finais_Página_556
	finais_Página_557
	finais_Página_558
	finais_Página_559
	finais_Página_560
	finais_Página_561
	finais_Página_562
	finais_Página_563
	finais_Página_564
	finais_Página_565
	finais_Página_566
	finais_Página_567
	finais_Página_568
	finais_Página_569
	finais_Página_570
	finais_Página_571
	finais_Página_572
	finais_Página_573
	finais_Página_574
	finais_Página_575
	finais_Página_576
	finais_Página_577
	finais_Página_578
	finais_Página_579
	finais_Página_580
	finais_Página_581
	finais_Página_582
	finais_Página_583
	finais_Página_584
	finais_Página_585
	finais_Página_586
	finais_Página_587
	finais_Página_588
	finais_Página_589
	finais_Página_590
	finais_Página_591
	finais_Página_592
	finais_Página_593
	finais_Página_594
	finais_Página_595
	finais_Página_596
	finais_Página_597
	finais_Página_598
	finais_Página_599
	finais_Página_600
	finais_Página_601
	finais_Página_602
	finais_Página_603
	finais_Página_604
	finais_Página_605
	finais_Página_606
	finais_Página_607
	finais_Página_608
	finais_Página_609
	finais_Página_610
	finais_Página_611
	finais_Página_612
	finais_Página_613
	finais_Página_614
	finais_Página_615
	finais_Página_616
	finais_Página_617
	finais_Página_618
	finais_Página_619
	finais_Página_620
	finais_Página_621
	finais_Página_622
	finais_Página_623
	finais_Página_624
	finais_Página_625
	finais_Página_626
	finais_Página_627
	finais_Página_628
	finais_Página_629
	finais_Página_630
	finais_Página_631
	finais_Página_632
	finais_Página_633
	finais_Página_634
	finais_Página_635
	finais_Página_636
	finais_Página_637
	finais_Página_638
	finais_Página_639
	finais_Página_640
	finais_Página_641
	finais_Página_642
	finais_Página_643
	finais_Página_644
	finais_Página_645
	finais_Página_646
	finais_Página_647
	finais_Página_648
	finais_Página_649
	finais_Página_650
	finais_Página_651
	finais_Página_652
	finais_Página_653
	finais_Página_654
	finais_Página_655
	finais_Página_656
	finais_Página_657
	finais_Página_658
	finais_Página_659
	finais_Página_660
	finais_Página_661
	finais_Página_662
	finais_Página_663
	finais_Página_664
	finais_Página_665
	finais_Página_666
	finais_Página_667
	finais_Página_668
	finais_Página_669
	finais_Página_670
	finais_Página_671
	finais_Página_672
	finais_Página_673
	finais_Página_674
	finais_Página_675
	finais_Página_676
	finais_Página_677
	finais_Página_678
	finais_Página_679
	finais_Página_680
	finais_Página_681
	finais_Página_682
	finais_Página_683
	finais_Página_684
	finais_Página_685
	finais_Página_686
	finais_Página_687
	finais_Página_688
	finais_Página_689
	finais_Página_690
	finais_Página_691
	finais_Página_692
	finais_Página_693
	finais_Página_694
	finais_Página_695
	finais_Página_696
	finais_Página_697
	finais_Página_698
	finais_Página_699
	finais_Página_700
	finais_Página_701
	finais_Página_702
	finais_Página_703
	finais_Página_704
	finais_Página_705
	finais_Página_706
	finais_Página_707
	finais_Página_708
	finais_Página_709
	finais_Página_710
	finais_Página_711
	finais_Página_712
	finais_Página_713
	finais_Página_714
	finais_Página_715
	finais_Página_716
	finais_Página_717
	finais_Página_718
	finais_Página_719
	finais_Página_720
	finais_Página_721
	finais_Página_722
	finais_Página_723
	finais_Página_724
	finais_Página_725
	finais_Página_726
	finais_Página_727
	finais_Página_728
	finais_Página_729
	finais_Página_730
	finais_Página_731
	finais_Página_732
	finais_Página_733
	finais_Página_734
	finais_Página_735
	finais_Página_736
	finais_Página_737
	finais_Página_738
	finais_Página_739
	finais_Página_740
	finais_Página_741
	finais_Página_742
	finais_Página_743
	finais_Página_744
	finais_Página_745
	finais_Página_746
	finais_Página_747
	finais_Página_748
	finais_Página_749
	finais_Página_750
	indice.pdf
	0002
	0003
	0004
	0005
	0006
	0007
	0008
	0009
	0010
	0011
	0012
	0013
	0014
	0015
	0016
	0017




